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FA Z E N D O a h i s t ó r i a das t r a n s f o r m a ç õ e s p o r 
que passou a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a das i lhas 

da Made i ra e Por to Santo, Á l v a r o Rodr igues de 
Azevedo a f i rma ter f icado toda a super in ten
d ê n c i a destas i lhas a cargo de u m a ú n i c a au
tor idade , de n o m e a ç ã o r é g i a , desde que F i l i pe I 
deu o g o v ê r n o t o t a l delas ao desembargador 
J o ã o L e i t ã o . Esta autor idade f o i , durante o go
v ê r n o dos Fi l ipes , o governador geral , e, de
pois da R e s t a u r a ç ã o , o c a p i t ã o general í1), tendo 
desempenhado o cargo de governador geral , 
sucessivamente, o desembargador J o ã o L e i t ã o , 
D . Agos t inho H e r r e r a , T r i s t ã o Vaz da Ve iga , 
A n t ó n i o Pere i ra de Bar redo , Diogo de A z a m 
buja e Melo, C r i s t ó v ã o F a l c ã o de Sonsa, J o ã o 
F o g a ç a de Eça , D . Manue l Pere i ra Cout inho , 
Jorge da C â m a r a , Pedro da S i l v a , D . Francisco 

(i) Saiidades da Terra, págs. 313 e 823. 



Henr iques , F e r n ã o de Saldanha, D . Francisco 
de Sousa, D . J o ã o de Menezes e L u i s de M i r a n d a 
Henr iques P in to ( i ) . 

Apesar da autor idade especial do au to r de 
tais a f i r m a ç õ e s , aceites a t é hoje sem d i s c u s s ã o , 
ha nelas m u i t o que rect i f icar : a l is ta dos nomea
dos, a d e s i g n a ç ã o dada ao cargo que desempe
n h a r a m e a e x t e n s ã o das suas a t r i b u i ç õ e s . 

Rela t ivamente à l is ta dos nomeados, enten
demos—e adiante p rocura remos demonstra- lo — 
que ela esta e r rada pela i n c l u s ã o dos nomes de 
J o ã o L e i t ã o e de D . Agos t inho Her re ra , conde de 
L a n ç a r o t e . 

Quanto à d e s i g n a ç ã o dada a estas au tor ida
des, é p u r a fantasia chamar-lhes governadores 
gerais, tratando-se do p e r í o d o filipino, e capi
t ã e s generais, tratando-se dos tempos posterio
res à R e s t a u r a ç ã o : o t í t u l o de governador geral 
nunca ex i s t iu e t a l d i s t i n ç ã o n ã o tem fundamento. 
Vejamo-lo . 

A car ta de n o m e a ç ã o de T r i s t ã o Vaz da 
Veiga , de 10 de Ou tub ro de 1585, d iz : « . . . o 
e tnvyo o ra a d i t a i l h a por ge ra l l e super imten-
dente das cousas da g u e r r a . . . » (2). O a l v a r á de 
ordenado, de 22 de Outubro de 1585, chama-
Ihe t a m b é m « g e e r a l e sobreentendente das cou
sas da g u e r r a » (3)' 

(1) Saüdadesj la Terra, pàg. 824. 
(2) Arq. da Cam. do Funchal, Registo Geral, tomo 

3.°, foi. 166 v. e Tombo velho, foi. 149. 
(3) Arq. da Cam. do Funchal; Tombo velho, foi. 151. 



D . A n t ó n i o Pere i ra é, pela car ta de 30 de 
Dezembro de 1500 nomeado « g e r a l l e su-
peremtemdemte das cousas da g u e r r a » , sendo 
t a m b é m designado pelos mesmos t í t u l o s na car ta 
r é g i a à C â m a r a do Funcha l , de 30 de Dezembro 
de 1590 (2) e na p r o v i s ã o de ordenado (3). 

Diogo de Azambuja de Melo é nomeado « g e 
r a l e superintendente das cousas de g e r r a » , p o r 
car ta de 23 de Maio de 1594 (4), sendo designado 
pelos mesmos t í t u l o s no a l v a r á de ordenado de 
30 de Junho de 1594 (/'). A s i p r ó p r i o chama-se 
« g o v e r n a d o r e c a p i t ã o geera l l em toda esta i l h a 
da made i ra e superintendente das causas da 
g u e r r a » na car ta de n o m e a ç ã o de Manue l D a m i l 
pa ra o cargo de e s c r i v ã o e s e c r e t á r i o da gue r r a , 
de 16 de Fevere i ro de 1596 (,!); « g o v e r n a d o r e 
cap i t am ge ra l l da i l h a da made i ra e superinten
dente das cousas da g u e r r a » na car ta de nomea
ç ã o de Francisco V i e i r a de A b r e u pa ra o cargo 
de c a p i t ã o de u m a companhia de arcabuzeiros . 

(1) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo3.0, 
foi. 183. 

(2) Arq. da Cam."do Funchal; Reg fato geral, tôtno 
3.o, foi. 183 v. 

0 Arq. da Cam. do Funchal; Tombo iwlho, foi. 152. 
Variante neste documento: «gerral e subreentendeute 
das cousas da guerra». 

(•*) Arq. da Cam. do Funchal; Tombo velho, foi. 172. 
(b) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo3.0, 

foi. m. 
(6) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo2.0, 

foi. 204. 



de 29 de Setembro de 1598 ( ' ) , e « c a p i t ã o gera l 
desta i l h a da made i ra e superentendente das 
cousas da g u e r r a » e m ou t ro documento da 
mesma natureza, de 5 de Junho de 1596 (ií). 

C r i s t ó v ã o F a l c ã o de Sousa é designado pelos 
t í t u l o s de « g e r a l l e superemtemdemte das cousas 
de g u e r r a » na car ta de n o m e a ç ã o de 20 de A b r i l 
de 1600 (3) e pelos de « c a p i t ã o e g o v e r n a d o r » na 
da n o m e a ç ã o do seu sucessor, J o ã o F o g a ç a de 
E ç a , de 14 de Agosto de 1603 (4). 

J o ã o F o g a ç a de Eça é designado pelos t í tu
los de « g e r a l e superemtemdemte das cousas da 
g u e r r a » no refer ido d ip loma de n o m e a ç ã o . U m a 
car ta r é g i a , de 21 de Fevere i ro de 1909, l o u v a n -
do-o pelo a u x i l i o prestado à a r m a d a do vice-re i 
R u i L o u r e n ç o de T á v o r a , comandada pelo a l m i 
rante E s t e v ã o Te ixe i ra , chama-lhe « joão foguassa 
dessa . . . c a p i t ã o geeral l E g.dor da i l h a da ma
d e i r a » (ô). 

D . Manuel Pereira é designado pelos t í t u l o s 
de « g e r a l l e superemtemdemte das cousas da 
g u e r r a » na car ta de n o m e a ç ã o de 22 de Novem-

(1) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo 
foi 15. 

(2) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo 
3.», foi. 222. 

(3) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo 
3.°, foi. G. 

(4) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo 
3.°, foi. 22. 

(s) Arq. da Cam. do Funchal; Tombo velho, foi. 240. 



b r o de ÍGOl ( ' ) e na de 29 de N o v e m b r o de 1607 
em que o r e i ordena a J o ã o F o g a ç a de E ç a que 
lhe f a ç a entrega do cargo (2); pelo de « g o v e r n a 
d o r » em u m a l v a r á de 31 de M a r ç o de 1609 (3) 
s ô b r e p r o v i m e n t o i n t e r i no de cargos de j u s t i ç a ; 
pelos de « c a p i t à o - m ó r e g o v e r n a d o r » e m ou t ro 
a l v a r á de 18 de Junho de 1611 s ô b r e o mesmo 
assunto (4); pelos de « g o v e r n a d o r e* c a p i t ã o 
g e r a l l » , na p r o v i s ã o de 13 de M a i o de 1613, 
s ô b r e a r r e c a d a ç ã o de d inhe i ros de defuntos, 
ausentes e cat ivos (5), e nas p r o v i s õ e s s ô b r e 
a p l i c a ç ã o a reparos nas r ibe i r a s de certas ve r 
bas destinadas a obras de fo r t i f i cação , de 27 de 
Janeiro de 1612 O , e 12 de Julho de 1613 ( ' ) ; 

(1) Arq. da Cam. do Funchal; Rec)isto gevoí, tôino3.o, 
foi. 69 v. Dom Manuel Pereira foi nomeado em 1602, como 
se vê da carta de nomeação, mas sò em 1609 veio tomar 
conta do cargo, tendo prestado homenagem em Lisboa, 
perante o Marquês dc Castelo Rodrigo, vice-rci de Por
tugal, em 14 dc Maio de 1609 (V. cit. tômo 3.°, foi. 
69 v.). 

(2) Arq. da Cam. do Funchal; Tombo velho, foi. 234. 
(3) Arq. da Cam. do Funchal; Tombo velho, foi. 242, 

c Registo geral, tômo 3.°, foi. 70. 
(4) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, 

foi. 85 v. 
(5) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 

3.°, foi. 96. 
(G) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 

3.°, foi. 89 v. 
(7) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 

3.o, foi. 96 v. 



pelo de « g e r a l » no a l v a r á de 13 de Maio de 1613, 
s ô b r e as mesmas obras (O-

Jorge da C â m a r a é designado pelos t í t u l o s 
de « g e r a l e superendente das cousas da g u e r r a » 
na car ta de n o m e a ç ã o de 18 de Janeiro de 1614 (2); 
pelos de « g o v e r n a d o r e c a p i t â o - m ô r » no a l v a r á 
de 6 de Setembro de 1614 que o au tor iza a p ro -
ve r , in te r inamente , certos of íc ios de j u s t i ç a (3), 
e pelos de « g o v e r n a d o r e c a p i t ã o g e r a l » na p ro 
v i s ã o de 3 de Janeiro de 1615 que lhe comete o 
encargo de v i s i t a r os nav ios estrangeiros que 
fundearem no p ô r t o do F u n c h a l (*). 

Pedro da S i l v a é designado pelos t í t u l o s de 
« g o v e r n a d o r e c a p i t ã o ge ra l e supr intcndente 
das cousas da g e r a » na car ta de n o m e a ç ã o de 
30 de Maio de 1618 (5). 

D . Francisco Henr iques é nomeado « g o v e r 
nador e -capi tão ge ra l e superentendente das cou
sas da g u e r r a » pela ca r ta de 20 de Julho de 1622. 

F e r n ã o de Saldanha é nomeado « G o v e r n a 
do r e Capp.50 Gera l e superentendente das cou-

(O Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tômo 3.°, 
foi. 93. 

(2) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
3.°, foi. 102 v. * 

(3) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
3.°, foi. 102. 

(4) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
3.° , foi. 115 v. 

(•>) Arq. da Cam. do Funchal; Registo gei'al, tomo 
3.°, foi. 20:*. 



sas da g u e r r a » por car ta de 10 de Janeiro de 
1625 ( ' ) e designado pelos t í t u l o s de « G o v e r n a 
do r e Capp.ã0 G e r a l » , no a l v a r á de 6 de Feve
r e i ro de 1625, s ô b r e p r o v i m e n t o in t e r ino de car
gos de j u s t i ç a (2). 

D . Francisco de Sousa é nomeado « g o v e r 
nador e c a p p i t ã o ge ra l e superintendente das 
cousas da g u e r r a » pela ca r ta de 18 de Janeiro 
de 1627 (3) e designado pelos t í t u l o s de « g o v e r 
nador e c a p i t ã o g e r a l » no a l v a r á de 2fí de A b r i l 
de 1627, s ô b r e p r o v i m e n t o i n t e r i no de cargos de 
j u s t i ç a (*)• 

D . J o ã o de Menezes é designado pelos t í t u 
los de « g e r a l e superintendente das cousas da 
g u e r r a » no a l v a r á de ordenado de 13 de A b r i l 
de 1633 C). 

L u í s de M i r a n d a Henr iques é designado 
pelos t í t u l o s de « g o v e r n a d o r e c a p i t a m - m o r » e 
« c a p i t ã o e g o v e r n a d o r » na car ta de n o m e a ç ã o 
de 18 de N o v e m b r o de 1635 (B) e pelos de « g u o -

0) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
5.0, foi. 37. 

(2) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
5.0, foi. 37 v. 

(3) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
5. °, foi. 48 v. 

(4) Arq. da Cam. do Funchal; Registo geral, tomo 
5.o, foi. 49 v. 

(5) Tôrre do Tomho, Chancelaria de Filipe I I I , 
liv. 26, foi. 138. 

(6) Arq. da Cam. do Funchal, Registo geral, tomo 
6. °, foi. 14. 
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vernador e cap i t am g u e r a l » no a l v a r á de 19 de 
M a r ç o de 1636, sobre p r o v i m e n t o in t e r ino de 
cargos de j u s t i ç a 

V ê - s e , pois , c laramente, que as d e s i g n a ç õ e s 
usadas f o r a m , sucessivamente, geral e superin
tendente das cousas da g u e r r a e governador e 
c a p i t ã o geral , d e s i g n a ç õ e s estas que, umas ve
zes, se encont ram associadas e, ou t ras vezes, 
isoladas o u a t é incompletas . O que nunca apa
rece é, justamente, a d e s i g n a ç ã o governador 
gera l . 

Quanto à pre tendida d i s t i n ç ã o entre gover
nadores gerais ( a t é 1640) e c a p i t ã e s generais 
(depois de 1640), t a m b é m é fáci l p r o v a r que ela 
ê simplesmente u m a i À e x a c t i d ã o . 

Vejamos o que se passou com os t r ê s p r i 
meiros governadores , nomeados depois da Res
t a u r a ç ã o : N u n o Pere i ra F re i re , Manuel de Sousa 
Mascarenhas e Manue l Lobo da S i lva . 

As cartas de n o m e a ç ã o , respectivamente, de 
9 de Agosto de 1641 (*), 27 de Feverei ro de 1645 (3) 
e 12 de O u t u b r o de 1647 (4), d izem que eles f o r a m 
enviados à i l h a da Madei ra na qual idade de 

(1) Arq. da Cam. do Funchal, Registo geral, tomo 
6.0, foi. 14 v. 

(2) Arq. da Cam. do Funchal, Registo geral, tomo 
6.°, foi. 54 v. 

(3) Arq. da Cam. do Funchal, Registo geral, tomo 
6.°, foi. 69. 

(4) Arq. da Cam. do Funchal, Registo geral, tomo 
G.0, ibl. 92 v. 



« g o v e r n a d o r , cap i t am gera l e superintendente 
de ambas as capi tanias da gue r r a d e l a » 

S ó bastantes anos depois aparece a designa
ç ã o governador e c a p i t ã o general, t r ans fo rma
ç ã o de governador e c a p i t ã o geral , mas esta 
t r a n s f o r m a ç ã o nem sequer i n o v a coisa a lguma , 
pois que j á em 1633 os termos gera l e general 
e ram empregados indiferentemente . 

Do A l v a r á de ordenado de D . J o ã o de Mene
zes, e s t ã o registadas duas v ias . N u m a empre-
ga-se o t e rmo g era l : 

« E u el-Rei f aço saber aos que este a l v a r á 
v i r e m que eu he i po r bem e me praz que 
D o m J o ã o de Meneses fidalgo de m i n h a caza 

(i) É curioso notar que o Dr. Álvaro Rodrigues de 
Azevedo transcreve a pag. (i27 das Saudades da Terra 
uma inscrição de 1654, relativa ao quarto governador 
nomeado depois de 1640, Bartolomeu de Vasconcelos, 
pertencente, portanto, à série a que chama dos capitães 
generais, em que aquele suposto capitão general è desi
gnado pelos títulos de governador e capitão geral. Essa 
inscrição, relativa à fortaleza de Nossa Senhora da 
Conceição, é a seguinte: 

ESTA FORTALEZA FEZ O GOVERNADOR E 
CAPITÃO GERAL BERTOLAMEO DE VAS 
CONCELOS DA CVNHA DA PR.a PEDRA Do 
SIM to ANo 1654 NESTE TEMPO ERA PORVE 
DOR DA F A S E N D A FRAN.C° D E ANDRA 
DE ASISTIA AS D E S P E S A S DA F O R T I F I 
C A S A Õ E A I V D O V Mio E S T A O B R A . 
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que o ra env io a i l h a da madeira por g e r a l e 
superintendente das cousas da g u e r r a delia 
tenha e aja de seu ordenado cada ano seis cen
tos m i l rs . per esta man.ra ss. qua t ro centos 
m i l r s . a custa de m i n h a faz.a nas Rendas do 
almox.** e alfandega da cidade do funcha l da 
d i t a i l h a e os duzentos m i l r s . a custa das Ren
das da capi tania de m a c h i c o . . . em Lx .* a treze 
de a b r i l de seis centos e t r i n t a e t r e z » 

N a o u t r a emprega-se o t e rmo general: 
« E u E l Rey fasso saber aos que este Á l v a r a 

v i r e m que eu hey por bem e me praz que d o m 
J o ã o de Meneses f idalgo de m i n h a caza que hora 
emvio a I l h a da madr.a po r General e supre-
tendente das Cotizas da guerra del ia tenha e 
A y a de ordenado em cada h u m A n n o , em quanto 
seru i r o d i to Cargo seis centos m i l r s . pagos po r 
esta man.ra ss. qua t ro centos m i l rs . à Custa de 
m i n h a faz.9 no Almox.110 e Al fandegua da Cidade 
do F u n c h a l da d i t a I l h a e os duzentos m i l rs . 
ha custa das Rendas da Capi tania de M a c h i c o . . . 
em Lisboa a treze de A b r i l de seis centos t r i n t a 
e t r e z » 

Passando ao estudo do p rob l ema das a t r i 
b u i ç õ e s dos governadores e c a p i t ã e s gerais , 
veremos q u ã o longe ê les es tavam de ter a 
s u p e r i n t e n d ê n c i a ge ra l em todos os r amos da 

0) Tôrve do Tombo; Chancelaria de Filipe III , 
liv. 26, foi. 138. 

(2) Torre do Tombo; Chancelaria de Felipe IH, 
livro 32, fl. 63. 
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a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a que lhes t e m sido a t r i 
bu ida . 

Na a d m i n i s t r a ç ã o financeira nenhuma inge
r ê n c i a t i n h a m ; a d i r e c ç ã o super ior de tais ser
v i ç o s compet ia ao p r o v e d o r da fazenda. 

N a par te j u d i c i a l , a ú n i c a f u n ç ã o do gover
nador e c a p i t ã o ge ra l consist ia , como se v ê dos 
documentos a t r á s citados, e s ó a p a r t i r de 1609, 
no p r o v i m e n t o in t e r ino dos cargos de j u s t i ç a 
que vagassem po r mor te o u imped imen to dos 
p r o p r i e t á r i o s , p r o v i m e n t o ê s t e t ã o cercado de 
r e s t r i ç õ e s , quanto aos prazos, que o e x e r c í c i o 
desta a t r i b u i ç ã o chegou a p r o v o c a r u m l i t íg io 
g rave entre o gove rnador D . Manue l Pere i ra e 
a C â m a r a , tendo sido preso u m vereador e 
degredado ou t ro , po r o r d e m do governador , 
o r d e m que, p o r é m , logo fo i anulada po r car ta 
r é g i a C1). 

Até mesmo em out ros d o m í n i o s , como o 
das obras p ú b l i c a s , a a c ç ã o do gove rnador 
andava associada, n u m p é de igualdade, à de 
ou t ras entidades. U m a das car tas r é g i a s deter
minando que certas verbas destinadas a obras 
de for t i f i cação f ô s s e m aplicadas a reparos nas 
r ibe i r a s associava ao gove rnado r gera l , na d i 
r e c ç ã o das obras a efectuar, o Bispo , a C â m a r a 
e o P rovedor da Fazenda, estabelecendo que 
elas ae f a r i a m « n a f o r m a em que o asemtarem 

(i) Carta de 21 de Novembro de 1611. Arq. da Cam. 
do Funchal, Tombo velho, fól. 255, e Registo geral, 
tomo 3.°, fól. 88. 
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o bpo e o ge ra l Camara e p rovedo r de m i n h a 
fazenda da d i ta I l h a » í 1 ) . 

Â f u n ç ã o p r i n c i p a l — c, de c o m ê ç o , por 
v e n t u r a exc lus iva—do governador e c a p i t ã o 
ge ra l f o i de natureza m i l i t a r : a d e s i g n a ç ã o do 
cargo, superintendente das cousas da guerra , 
o indica e as cartas de n o m e a ç ã o , a t r á s citadas, 
o c o m p r o v a m . 

A car ta de n o m e a ç ã o de T r i s t ã o Vaz da 
Veiga (1585), r ep roduz ida neste passo nas de 
A n t ó n i o Pere i ra (1590), D iogo de Azambu ja de 
Melo (1594), C r i s t ó v a m F a l c ã o de Sousa (1600), 
Manue l Perei ra (1607), e Jorge da C â m a r a 
(1614), fundamenta a n o m e a ç ã o exclus ivamente 
em s e r v i ç o s de natureza m i l i t a r : 

« V e n d o eu quoanto cumpre a meu serviso 
e a d e f e m s ã o da i l h a da madeyra , auer po r 
ho ra nel la pesoa que emtemda nas cousas de 
guer ra e as ponha e m hordem q u o a l l c o m v e m 
que nela haya pera este efeyto de sua defem
s ã o . . . » 

A car ta de n o m e a ç ã o de J o ã o F o g a ç a de 
E ç a (1603) apresenta u m a va r i an te que tem 
s ignif icado i g u a l : o nomeado é enviado à i l h a 
da Made i ra para a « b o a goarda e d e f e m s ã o 
d e l i a » . 

Desde 1618 as cartas de n o m e a ç ã o , reflec
t i ndo as m o d i f i c a ç õ e s por que t i n h a passado a 
a c ç ã o do gove rnador e c a p i t ã o gera l , apresen-

(i) Arq. da Camara do Funchal; Registo geral, 
tomo 3.°, t'ól. 03. 
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tarn novos fundamentos, em que, contudo, a 
f u n ç ã o m i l i t a r figura como p r i m a c i a l . A s s i m , a 
car ta de n o m e a ç ã o de Pedro da S i lva (1618) 
diz que êle fo i nomeado para « d e f e n s ã o e go
ve rno da j l h a da M a d e i r a . . . pera acud i r a tudo 
o que toca á gera e paz com o cuidado e p r u 
dencia que se r e q u e r e » , encontrando-se igua is 
e x p r e s s õ e s nas cartas de n o m e a ç ã o dos seus 
sucessores, com e x c e p ç ã o do ú l t i m o , L u í s de 
M i r a n d a , Henr iques P in to , que é nomeado, ú n i 
camente, « p o r fo lguar de lhe fazer m e r c ê » . 

Resta-nos agora expor os m o t i v o s po r que 
a f i r m á m o s ter sido T r i s t ã o Vaz da Ve iga o p r i 
me i ro gove rnador e c a p i t ã o gera l , n ã o o tendo 
sido nem J o ã o L e i t ã o nem o Conde de L a n ç a 
ro te , D . Agos t inho Her re ra . 

O Conde de L a n ç a r o t e f o i u m dos coman
dantes do p r e s í d i o espanhol da Made i ra . É o 
que se deduz de u m a r t i g o da car ta r é g i a de 5 
de Setembro de 1583, na qua l lhe é concedida 
a u t o r i z a ç ã o para ret i rar-se pa ra a sua casa de 
L a n ç a r o t e , Nesse a r t i go , o monarca , depois de 
conceder a a u t o r i z a ç ã o pedida, agradece ao con
de os s e r v i ç o s recebidos e os que, de fu tu ro , po
d e r á a inda receber Q'). 

Os t ê r m o s usados na car ta r é g i a i n d i c a m 
suficientemente a natureza da m i s s ã o desempe
nhada na Madei ra po r D . Agos t inho H e r r e r a : 

( i ) «La llizenza que me suplicai» pera volvervoz 
a vosa casa de lanzarote... he tenteio por biene de darvola 
y assi podereis usar dela e jrvoz a vosa casa. . ,» . Arq. 
da Câm. do Funchal; Registo {feral, tomo 3.°, fòl. 103. 
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« . . . l a vo lun tade cõ que me aveis se rvydo nesa 
ysl la y l a com que dizeis oz bol lvere i s a ela po r 
vosa persona y com la conpanhia que vos m ã -
dastes q u o ã d o comvguese os a g a r d e ç o mucho. 

Estas e x p r e s s õ e s , conjugadas com o t ra ta
mento dado ix D . Agos t inho H e r r e r a em out ros 
documentos oficiais , s ã o , segundo nos parece, 
suficientemente e luc ida t ivas . A carta r é p í a alude 
â companhia que êle comandara , os documen
tos que vamos c i tar nunca lhe d ã o o t ra ta
mento que em t ô d a s as circunstancias receberam 
T r i s t ã o Vaz da Veiga e os seus sucessores. 
Ass im, no t e rmo de registo do supra-ci tado 
a r t i go nos l i v r o s da C â m a r a , declara-se que o 
o r i g i n a l « o t o r n o u a l l e v a r o s r . Conde de Ian-
çarote» , e, n u m auto que se l a v r o u da l e i tu ra 
oficial do mesmo a r t i go , D . Agos t inho Her
rera é sempre, sistematicamente, designado pelo 
mesmo t í t u l o de « c o n d e de L a n ç a r o t e » 

J o ã o L e i t ã o t a m b é m n ã o pertence à s é r i e dos 
governadores e c a p i t ã e s gerais . O d i p l o m a de 
n o m e a ç ã o , se ass im n ã o fosse, dev ia estar regis
tado na Chancelar ia o u nos l i v r o s da Camara do 
Funcha l . T a l n ã o sucede, p o r é m , e ê s t e facto è 
tanto mais s ign i f i ca t ivo quanto é certo que s ã o 
conhecidos todos os d ip lomas pelos quais J o ã o 
L e i t ã o f o i nomeado p a r a d iversos cargos (2). 

(1) Arq. da Cílm. do Funchal; Registo geral, tomo 
3.0, fòl. 163 e 1G3 v. 

(2) V. o nosso estudo «O desembargador João Lei
tão, primeiro governador geral da Madeh'a», publicado 
na Revista de EatudoH Hintòricos, vol. I (1924), p. 1 a 7. 
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O desembargador J o ã o L e i t ã o s ó t r a t i s i t ó -
r iamente , e sem n o m e a ç ã o especial pa ra o cargo 
de gove rnado r e c a p i t ã o ge ra l ou , como e n t ã o 
se dev ia chamar , g e r a l e superintendente das 
cousas da guerra , desempenhou f u n ç õ e s m i l i t a 
res ; fundamentalmente , fo i u m f u n c i o n á r i o c i v i l , 
u m corregedor que acumulou os cargos de p ro 
vedor da fazenda, e j u i z dos ó r f ã o s , r e s í d u o s , 
capelas, hospi tais e a lbergar ias , p r á t i c a que se 
repe t iu depois com os seus sucessores — D o m i n 
gues Vaz (1585), A n t ó n i o de Melo (1590), Ber
na rdo Fernandes Tinoco (1595), A n d r é L o b o 
(1597) e Bal tazar F r ó i s (1599) (Y) . 

Quando, p o r é m , ê s t e s a rgumentos f ô s s e m 
insuficientes, ou t ros mais nos fo rnecer iam v á 
r io s documentos. 

U m a car ta r é g i a d i r i g i d a à C â m a r a do F u n 
cha l em 14 de A b r i l de 1582, revela-nos que J o ã o 
L e i t ã o f o i portador de i n s t r u ç õ e s de natureza 
m i l i t a r . 

« J u i z e s vereadores e p rocu rado r da Cidade 
do í'an Eu FIRey vos env io m'0 saudar v y as cartas 
q me escrevestes de 22 de fev10 21, e 22, de m a r ç o , e 
folguei de entenderdes o intento e bons respei
tos po r q mande i a essa i l h a o Ldu J o ã o L e i t ã o 
e confio de v ó s q entudo o a j u d a r e i s . . e no q 
toca aos cosairos vos encomendo tenhaes grande 
vegia esiguaes entudo a orde de J0 L e i t ã o e p 

(1) Depois o& cíirgos atê então exercidos por um 
meaino funcionário passam novamente a sê-lo por vá
rios, como anteriormente á nomeação de João Leitão. 
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elle mande i recado aos c a p i t ã e s sobre q me 
escreveis/escrita em Lx3 a x i i i j de a b r i l de 1582. 
R e y » O -

Que J o ã o L e i t ã o fo i u m mero portador 
daquelas ordens p r o v a m - n o , n ã o s ó o teor do 
documento t r ansc r i to , mas t a m b é m dois autos 
posteriores, u m de 25 de A b r i l de 1582 e o u t r o 
de 5 de Maio de 1582. No p r i m e i r o declara-se 
ter sido l a v r a d o « n a j l h a da made i ra na cidade 
do funcha l nas casas da camra da d i ta cidade 
estando h y presente na d i t a c a m a r á ho snor 
l l e ç e m s e a d o J o ã o l e y t ã o do desenbarguo de l i Rey 
nosso Snnor que hora estaa nesta d i t a i l h a em 
cousas de s e r v i ç o do dj to snnor de sua fazenda 
e j u s t i ç a » ( 2 ) . No segundo declara-se ter sido 
escrito nas « c a s a s da fortaleza desta cidade 
donde pousa ho snr . desembargador ho L.do 
j0 l e y t ã o » (3 ) . 

Is to pelo que se refere aos tempos anter io
res à v i n d a do conde de L a n ç a r o t e . 

Que poster iormente à r e t i r ada do conde, 
t a m b é m se n ã o fez n o m e a ç ã o nenhuma especial 
em f a v o r de J o ã o L e i t ã o , p rova-o , indi rec ta
mente, a car ta ao conde de L a n ç a r o t e , a t r á s 
c i tada, onde se diz « q u e d a n d o aj Juam daranda 
y a su cargo sulam.te la gente de ge r r a de su 

(1) ¿Arq. da Cam. do'Funchal; Tombo velho, fól. 143, 
(2) Arq. da Câm. do Funchal; Registo geral; tomo 

3.o, fòl. 160. 
(3) Arq. da C:\m. do Funchal, Registo geral, tomo 

2.°, fól. 19-2 v. 
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c õ p a n h i a . P que lo de l a t e r r a tocara a m i cor
regedor de la di ta y s l l a » , o auto de l e i t u r a da 
mesma car ta , t a m b é m a t r á s c i tado, onde Jofto 
L e i t ã o ê simplesmente designado pelo t í t u l o 
de desembargador, e, a inda , a car ta de no
m e a ç ã o de Domingos Vaz , de 31 de Maio de 
1585 O , onde se l ê : « e y por b e m e me praz 
de ho e m v y a r o ra a i l h a da m a d e y r a e i l h a 
do Por to Santo pa ra nel la emtemder e p r o 
v e r nas cousas de just.3 e de m y n h a fazenda 
q pertence aos carregues de corregedor e p ro 
vedor dos Residos e capellas e p r o v e d o r de m y 
nha fazenda asy e da maneyra q em tudo ser-
v y r a o lecemceado J o ã o L e y t ã o do meu desem-
b a r g u o e desembarguador da casa da sup l i 
c a ç ã o q hora mando v i r e ysto po r tempo de 
tres anos ou pello tempo que eu o u v e r por b e m 
e m q u ã t o n ã o m a n d a r o c o n t r a X r o . . . » . 

A data desta car ta é bastante an te r io r â da 
n o m e a ç ã o de T r i s t ã o Vaz da Veiga pa ra o cargo 
do governador e C a p i t ã o gera l . Por tan to , se 
J o ã o L e i t ã o recebia o r d e m para regressar, e v i -
d e n í e m e n t e n ã o desempenhava cargo a l g u m 
a l é m dos que a car ta t r ansc r i t a ind ica . De con
t r á r i o o r e i p r o v i d e n c i a r i a t a m b é m re la t iva 
mente a ê s sc ou t ro cargo. 

( I ) Arq. tia Câm. do Funchal; Registo geral, tomo 
2.or fòl. 214, e tomo 3.°, fól. 1G7 v. 


